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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Data do fato gerador: 15/12/1999 

VENDAS PARA EMPRESAS DA ZONA FRANCA DE MANAUS. 

RECEITAS. ISENÇÃO. 

As receitas decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para empresas 

localizadas na Zona Franca de Manaus gozam de isenção das contribuição paro 

PIS/COFINS. 

Recurso Voluntário Provido. 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao Recurso Voluntário, para excluir da base de cálculo das contribuição as receitas 

decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para as empresas sediadas na ZFM, cabendo à 

autoridade administrativa apurar o crédito existente decorrente da aplicação deste Acórdão e 

homologar as compensações até o valor apurado. 

 

(assinado digitalmente) 

Larissa Nunes Girard - Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 

Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard 

(Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves. 
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 Data do fato gerador: 15/12/1999
 VENDAS PARA EMPRESAS DA ZONA FRANCA DE MANAUS. RECEITAS. ISENÇÃO.
 As receitas decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para empresas localizadas na Zona Franca de Manaus gozam de isenção das contribuição paro PIS/COFINS.
 Recurso Voluntário Provido.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, para excluir da base de cálculo das contribuição as receitas decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para as empresas sediadas na ZFM, cabendo à autoridade administrativa apurar o crédito existente decorrente da aplicação deste Acórdão e homologar as compensações até o valor apurado.
 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves.
  O processo administrativo ora em análise trata do PER/DCOMP (fl. 02/06), cujo crédito teria origem em recolhimento da COFINS efetuado a maior em 15/12/1999, o qual foi não homologado, conforme Despacho Decisório de fl 15.
Após ser intimada dessa decisão, a ora recorrente apresentou tempestivamente Manifestação de Inconformidade (fl. 21/31), na qual requereu a reforma daquela decisão e informou que seu crédito decorreria da exclusão das receitas sobre as vendas realizadas para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, as quais estariam sujeitas à isenção prevista na Constituição Federal.
Em sequência, analisando as argumentações da contribuinte, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas (DRJ/CPS) julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, por decisão que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/11/1999 a 30/11/1999 
INCONSTITUCIONALIDADE. INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. COMPETÊNCIA.
As autoridades administrativas estão obrigadas A observância da legislação tributária vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instancia administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do Fisco.
RECEITAS DE VENDAS A ZONA FRANCA DE MANAUS. EFEITOS.
A isenção da Cofins não alcança os fatos geradores ocorridos entre 1' de fevereiro de 1999 e 21 de dezembro de 2000, período em que produziu efeitos à vedação contida no inciso I do § 2' do art. 14 da Medida Provisória n' 1.858-6, de 1999, e reedições, até a Medida Provisória n' 2.037-24, de 2000.

Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

Cientificada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl. 65/74), no qual requereu a reforma do Acórdão recorrido, repisando os argumentos já apresentados e colacionando jurisprudência, que corroboraria sua pretensão.

É o relatório, em síntese.



 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O direito creditório envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
A questão sobre o litígio no caso dos autos refere-se a isenção de PIS/COFINS sobre as receitas oriundas de vendas a empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, sob o argumento que tais vendas equivaleriam a exportações.
Sobre essa matéria, a Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho já teve oportunidade de se manifestar, por exemplo, como no recente Acórdão nº 9303-007.652, da lavra do I. Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, cuja ementa é transcrita, na parte que interessa ao presente julgado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
(...)
PIS. RECEITAS. VENDAS. EMPRESAS. ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO.
As receitas decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para empresas localizadas na Zona Franca de Manaus gozam de isenção da contribuição.

Nessa esteira, reproduzo excerto do voto condutor daquele Acórdão e adoto como razões de decidir os fundamentos ali lançados:

"Quanto à exclusão das receitas de vendas de mercadorias para empresas localizadas na ZFM, a Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional por meio do Parecer nº PGFN/CRJ/Nº 2016 entendeu que tais receitas não estão sujeitas à contribuição para a Cofias e expediu o Ato Declaratório PGFN Nº 4, de 16 de novembro de 2017, autorizando a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais pautadas.
O referido Parecer tratou da isenção do PIS e da Cofias sobre as receitas decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para empresas sediadas na ZFM e, tendo em vista decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), nele citadas e as respectivas ementas transcritas, concluiu literalmente:
"Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 2002, c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 1997, recomenda-se que o Procurador-Geral da Fazenda Nacional expeça ato declaratório que autorize a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais pautadas no entendimento de que não há incidência de PIS/COFINS sobre receita decorrente de vendas de mercadorias de origem nacional destinadas a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus.
Por oportuno, propõe-se, ainda, a seguinte nova redação para o item constante da Lista de Dispensa:
1.31 PIS/ COFINS l) Venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus Precedentes: ADI 2.3489/ DF, RE 539.590/PR e AgRg no RE 494.910/SC; AgInt no AREsp 944.269/AM, AgInt no AREsp 691.708/AM, AgInt no AREsp 874.887/AM, AgRg no Ag 1.292.410/AM, REsp 1.084.380/RS, REsp 982.666/SP, REsp 817777/RS e EDcl no REsp 831.426/RS.
Resumo: Ao apreciar a cautelar na ADI 2.3489/ DF, o STF, por unanimidade, suspendeu a eficácia da expressão �na Zona Franca de Manaus�, constante do art. 14, § 2º, I, da MP nº 2.03724/ 00 (que afastava da isenção de PIS/COFINS na exportação para o exterior a receita de vendas efetuadas a empresa estabelecida na ZFM), por violação ao art. 40 do ADCT (que teria estabilizado o art. 4º do DL nº 288/67. A partir de então, ou seja, na MP nº 2.03725/ 00, editada em dezembro/2000 (hoje art. 14 da MP nº 215835/ 01), a ressalva à Zona Franca de Manaus foi suprimida.
Nesse cenário, o STF firmou, em sede de RE, o entendimento de que a controvérsia acerca da incidência do PIS/COFINS sobre a venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus se restringe ao âmbito infraconstitucional, enquanto o STJ e os TRF�s firmaram o entendimento de que, por força dos arts. 5º da Lei nº 7.714/88, 7º da Lei complementar nº 70/91 e 14 da MP nº 215835/ 01, c/c art. 4º do DL nº 288/67, não incide PIS/COFINS sobre a receita decorrente de venda de mercadoria de origem nacional destinada a pessoa jurídica sediada na Zona Franca de Manaus, pois se trataria de operação equiparada a exportação (art. 4º do DL nº 288/67).
O STJ também firmou o entendimento de que o benefício fiscal se aplica ainda que a vendedora (e não apenas a adquirente) seja sediada na ZFM (chamadas �vendas internas�). OBSERVAÇÃO: a dispensa não se aplica quando se tratar de: (i) venda de mercadoria por empresa sediada na ZFM a outras regiões do país; (ii) operação envolvendo pessoa física (vendedor ou adquirente); (iii) venda de mercadoria que não tenha origem nacional; e (iv) receita decorrente de serviços (e não venda de mercadorias) prestados a empresas sediadas na ZFM."
Por sua vez o Ato Declaratório, assim dispõe:
�DECLARA que, fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:
'nas ações judiciais que discutam, com base no art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, a incidência do PIS e/ou da COFINS sobre receita decorrente de venda de mercadoria de origem nacional destinadas a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus, ainda que a pessoa jurídica vendedora também esteja sediada na mesma localidade'.�.
Dessa forma, as receitas decorrentes de vendas de mercadorias para empresas localizadas na ZFM cujas internações foram efetivamente comprovadas devem ser excluídas da base de cálculo da contribuição."
Desse modo, por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário, para excluir da base de cálculo das contribuição as receitas decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para as empresas sediadas na ZFM, cabendo à autoridade administrativa apurar o crédito existente decorrente da aplicação deste Acórdão e homologar as compensações até o valor apurado.

 (assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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Relatório 

O processo administrativo ora em análise trata do PER/DCOMP (fl. 02/06), cujo 

crédito teria origem em recolhimento da COFINS efetuado a maior em 15/12/1999, o qual foi 

não homologado, conforme Despacho Decisório de fl 15. 

Após ser intimada dessa decisão, a ora recorrente apresentou tempestivamente 

Manifestação de Inconformidade (fl. 21/31), na qual requereu a reforma daquela decisão e 

informou que seu crédito decorreria da exclusão das receitas sobre as vendas realizadas para 

empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, as quais estariam sujeitas à isenção prevista na 

Constituição Federal. 

Em sequência, analisando as argumentações da contribuinte, a Delegacia da 

Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas (DRJ/CPS) julgou improcedente a 

Manifestação de Inconformidade, por decisão que possui a seguinte ementa: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS  

Período de apuração: 01/11/1999 a 30/11/1999  

INCONSTITUCIONALIDADE. INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. 

COMPETÊNCIA. 

As autoridades administrativas estão obrigadas A observância da legislação 

tributária vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciação de argüições 

de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instancia 

administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes 

do Fisco. 

RECEITAS DE VENDAS A ZONA FRANCA DE MANAUS. EFEITOS. 

A isenção da Cofins não alcança os fatos geradores ocorridos entre 1' de 

fevereiro de 1999 e 21 de dezembro de 2000, período em que produziu efeitos à 

vedação contida no inciso I do § 2' do art. 14 da Medida Provisória n' 1.858-6, 

de 1999, e reedições, até a Medida Provisória n' 2.037-24, de 2000. 

 

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido 

 

Cientificada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl. 

65/74), no qual requereu a reforma do Acórdão recorrido, repisando os argumentos já 

apresentados e colacionando jurisprudência, que corroboraria sua pretensão. 

 

É o relatório, em síntese. 
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Voto            

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator 

O direito creditório envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite 

de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF. 

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de 

admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento. 

A questão sobre o litígio no caso dos autos refere-se a isenção de PIS/COFINS 

sobre as receitas oriundas de vendas a empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, sob o 

argumento que tais vendas equivaleriam a exportações. 

Sobre essa matéria, a Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho já teve 

oportunidade de se manifestar, por exemplo, como no recente Acórdão nº 9303-007.652, da lavra 

do I. Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, cuja ementa é transcrita, na parte que interessa ao 

presente julgado: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL COFINS  

Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 

(...) 

PIS. RECEITAS. VENDAS. EMPRESAS. ZONA FRANCA DE MANAUS. 

ISENÇÃO. 

As receitas decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para empresas 

localizadas na Zona Franca de Manaus gozam de isenção da contribuição. 

 

Nessa esteira, reproduzo excerto do voto condutor daquele Acórdão e adoto como 

razões de decidir os fundamentos ali lançados: 

 

"Quanto à exclusão das receitas de vendas de mercadorias para empresas 

localizadas na ZFM, a Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional por meio 

do Parecer nº PGFN/CRJ/Nº 2016 entendeu que tais receitas não estão sujeitas 

à contribuição para a Cofias e expediu o Ato Declaratório PGFN Nº 4, de 16 

de novembro de 2017, autorizando a não apresentação de contestação, a não 

interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista 

outro fundamento relevante, nas ações judiciais pautadas. 

O referido Parecer tratou da isenção do PIS e da Cofias sobre as receitas 

decorrentes de vendas de mercadorias nacionais para empresas sediadas na 

ZFM e, tendo em vista decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do 

Supremo Tribunal Federal (STF), nele citadas e as respectivas ementas 

transcritas, concluiu literalmente: 

"Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, inciso II, da Lei nº 

10.522, de 2002, c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 1997, recomenda-se que o 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional expeça ato declaratório que autorize a 

não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a 

desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, 
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Processo nº 13819.905704/2009-44 

 

nas ações judiciais pautadas no entendimento de que não há incidência de 

PIS/COFINS sobre receita decorrente de vendas de mercadorias de origem 

nacional destinadas a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus. 

Por oportuno, propõe-se, ainda, a seguinte nova redação para o item constante 

da Lista de Dispensa: 

1.31 PIS/ COFINS l) Venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de 

Manaus Precedentes: ADI 2.3489/ DF, RE 539.590/PR e AgRg no RE 

494.910/SC; AgInt no AREsp 944.269/AM, AgInt no AREsp 691.708/AM, AgInt 

no AREsp 874.887/AM, AgRg no Ag 1.292.410/AM, REsp 1.084.380/RS, REsp 

982.666/SP, REsp 817777/RS e EDcl no REsp 831.426/RS. 

Resumo: Ao apreciar a cautelar na ADI 2.3489/ DF, o STF, por unanimidade, 

suspendeu a eficácia da expressão “na Zona Franca de Manaus”, constante do 

art. 14, § 2º, I, da MP nº 2.03724/ 00 (que afastava da isenção de PIS/COFINS 

na exportação para o exterior a receita de vendas efetuadas a empresa 

estabelecida na ZFM), por violação ao art. 40 do ADCT (que teria estabilizado 

o art. 4º do DL nº 288/67. A partir de então, ou seja, na MP nº 2.03725/ 00, 

editada em dezembro/2000 (hoje art. 14 da MP nº 215835/ 01), a ressalva à 

Zona Franca de Manaus foi suprimida. 

Nesse cenário, o STF firmou, em sede de RE, o entendimento de que a 

controvérsia acerca da incidência do PIS/COFINS sobre a venda de 

mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus se restringe ao âmbito 

infraconstitucional, enquanto o STJ e os TRF’s firmaram o entendimento de 

que, por força dos arts. 5º da Lei nº 7.714/88, 7º da Lei complementar nº 70/91 

e 14 da MP nº 215835/ 01, c/c art. 4º do DL nº 288/67, não incide PIS/COFINS 

sobre a receita decorrente de venda de mercadoria de origem nacional 

destinada a pessoa jurídica sediada na Zona Franca de Manaus, pois se 

trataria de operação equiparada a exportação (art. 4º do DL nº 288/67). 

O STJ também firmou o entendimento de que o benefício fiscal se aplica ainda 

que a vendedora (e não apenas a adquirente) seja sediada na ZFM (chamadas 

“vendas internas”). OBSERVAÇÃO: a dispensa não se aplica quando se tratar 

de: (i) venda de mercadoria por empresa sediada na ZFM a outras regiões do 

país; (ii) operação envolvendo pessoa física (vendedor ou adquirente); (iii) 

venda de mercadoria que não tenha origem nacional; e (iv) receita decorrente 

de serviços (e não venda de mercadorias) prestados a empresas sediadas na 

ZFM." 

Por sua vez o Ato Declaratório, assim dispõe: 

“DECLARA que, fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação, 

de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que 

inexista outro fundamento relevante: 

'nas ações judiciais que discutam, com base no art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 

28 de fevereiro de 1967, a incidência do PIS e/ou da COFINS sobre receita 

decorrente de venda de mercadoria de origem nacional destinadas a pessoas 

jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus, ainda que a pessoa jurídica 

vendedora também esteja sediada na mesma localidade'.”. 

Dessa forma, as receitas decorrentes de vendas de mercadorias para empresas 

localizadas na ZFM cujas internações foram efetivamente comprovadas devem 

ser excluídas da base de cálculo da contribuição." 
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Desse modo, por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso 

Voluntário, para excluir da base de cálculo das contribuição as receitas decorrentes de vendas de 

mercadorias nacionais para as empresas sediadas na ZFM, cabendo à autoridade administrativa 

apurar o crédito existente decorrente da aplicação deste Acórdão e homologar as compensações 

até o valor apurado. 

 

 (assinado digitalmente) 

Carlos Alberto da Silva Esteves 
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